
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.199, DE 1º DE ABRIL DE 2026
Autoria: Vereador Neneca Luiz Henrique

Determine que postos e centros de saúde do Sistema
Único de Saúde (SUS) do município de Taubaté
disponibilizem o nome do profissional, as
especialidades e horários de atendimento de saúde
dos profissionais para a população.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Os postos e centros de saúde do SUS do município de Taubaté deverão
disponibilizar ao público, de modo facilmente legível na recepção ou entrada do serviço de maneira
visível, os horários de atendimento de todos os seus profissionais de saúde alocados para
atendimento ao público e respectivas especialidades.

Art. 2º Esta Lei se aplica a todas as especialidades médicas e multidisciplinares ofertadas
nos serviços de saúde pública do município de Taubaté.

Art. 3º Deverá ser especificado o nome do profissional, enquadramento profissional e/ou
especialidade, número de registro profissional em seu respectivo Conselho de Classe e horário que
entra em atendimento no local.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de abril de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de abril de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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